LEI Nº. 3080 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013.

Define o Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal como a Imprensa Oficial do Município.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º. – Fica definido como Imprensa Oficial do Município o Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal para fins de publicação de Leis e Atos Municipais, conforme dispõe o artigo 89, § 1º, da Lei nº 1.210/90 – Lei Orgânica do Município –, e dos extratos de contratos, resultados de licitações, ratificação de dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos decorrentes da aplicação do artigo 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº. 8666/93.



Art. 2º. – Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº. 2765, de 02 de setembro de 2009.


Art. 3º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de dezembro de 2013.
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Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel

Secretário Municipal da Administração

